
 

 
 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO /SC 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº.110/2026. 

 

DADOS DA UNIDADE REQUISITANTE 

Requisitante: Secretaria de Infraestrutura Pesca e Meio Ambiente 

Departamento: OBRAS 

E-mail: engenharia.rincao@gmail.com 

Telefone: 3468-7267 

 

TIPO DE DEMANDA 

 Material de consumo  Equipamento/Material Permanente 

x Serviço continuado  Serviço não continuado 

 Obra  Serviço de engenharia 

 

RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA* 

Nome/Cargo/Matrícula: 
Ioná Vieira Bez Birolo – Secretária da Saúde – designada 
Portaria 485/2025 

 
O(s) responsável(eis) designado(s) neste documento comporão a equipe de planejamento 
para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP e gerenciamento de riscos (se for o caso); 
e Termo de Referência – TR, ficando à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta 
requisição, fornecendo as informações técnicas necessárias à futura contratação. 

 

INDICAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE 

Nome/Cargo/Matrícula: 
Paulo José Inácio da Luz - Coordenador Técnico Do 
Departamento De Planejamento; 

Nome/Cargo/Matrícula: 
Fernanda Viana Alves - Coordenador Técnico Do Departamento 
De Arquitetura; (suplente) 

 

INFORMAÇÕES DA DEMANDA 

Descrição básica do objeto da demanda: 
Contratação de empresa do ramo pertinente para “Execução de manutenção, sob 
demanda, de manutenção preventiva e corretiva, incluindo: pintura, instalação elétrica e 
hidráulica, obras civis e jardinagem nas Unidades Básicas de Saúde e Secretaria de Saúde”. 
Justificativa da demanda (necessidade): 
A execução destes itens é prioritária e necessária, haja vista que algumas unidades estão 
com a situação da estrutura física em condições desfavoráveis, bem como, necessitam de 
algumas adaptações, considerando-se o seu uso constante, ficam sujeitas a avarias em 
suas instalações, necessitando-se assim, manutenção constante.  
Informações adicionais: 
O serviço a ser contratado, tem como foco principal, a execução de manutenção corretiva 
e preventiva de todos os itens já referidos no Termo de Referência. O serviço será 
executado, por demanda, em todas as unidades básicas de saúde e secretaria de saúde, 
com início em data logo após a entrega da Ordem de Serviço, e terá um cronograma de 
execução previsto, incluindo todas as unidades, com término em 12 (doze) meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



A presente formalização da demanda se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 
supracitada. 
 
Data da Autorização: 09/04/2026. 
 
 

________________________________________ 
Ioná Vieira Bez Birolo  

Secretária de Saúde – designada – Portaria 485/2025 
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